LEI Nº 2.521, DE 24/08/2004

Autoriza a desafetação do bem público que menciona e dá outras providências.



A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 



Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a desafetar uma área de terreno medindo 1.127,32 m2 (um mil cento e vinte e sete metros e trinta e dois centímetros quadrados), localizada na Av. Acesita, nº 3.300, bairro São José, Lote 030, Quadra 030, Setor 021.



Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 24 de agosto de 2004; 40º Ano

de Emancipação Político-Administrativa 

Geraldo Nascimento de Oliveira

Prefeito Municipal

